
Recapeamento  asfáltico  da  Avenida  Dr.  Odil  Campos  de  Sáes,  altura  do  nº.  48  até  o
cruzamento das Ruas Suíça com a Pitangueiras (Vianelo) CEP 13207-145.

Considerando  que  a  pavimentação  asfáltica  da  referida  via  abaixo

citada  está  com buracos,  emendas  e  grandes  ondulações,  especialmente  no  sentido  a

rodovia anhanguera,

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis,  junto  ao  setor  competente,  para  recapeamento  asfáltico  da  Avenida  Dr.  Odil

Campos de Sáes, altura do nº. 48 até o cruzamento das Ruas Suíça com a Pitangueiras

(Vianelo) CEP 13207-145.

Sala das Sessões, em 21 de outubro de 2025.

LEANDRO BASSON
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Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 0B53-5553-FB84-B119

INDICAÇÃO Nº 3426/2025

DESPACHADA
33ª Sessão Ordinária - 21/10/2025
Presidente: EDICARLOS VIEIRA 
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